
 

 

GABINETE DO VEREADOR DANIEL LOPES 

 

 

 

VOTO DE PESAR 

 

  O Exmo. Vereador Sr. Daniel Lopes, requer que conste em Ata 
da Sessão Ordinária do dia 17 de março do corrente ano, o presente Voto de 
Pesar à família enlutada da Sra. Mércia Regina, pelo seu falecimento 
ocorrido no dia 16 de março de 2026. 

 

 

Belo Jardim, 17 março de 2026 

 

 

 

 

 

Daniel Lopes 

Vereador 
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